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DECRETO Nº 8.325, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de
2007,  que  regulamenta  o  Imposto  sobre
Operações  de  Crédito,  Câmbio  e  Seguro,  ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e art. 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143,
de 20 de outubro de 1966, na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de
18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, 

DECRETA: 

Art.  1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar  com as
seguintes alterações: 

"Art. 8º .................................................................................... 
.................................................................................................. 
XXX - efetuada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
-  BNDES ou por seus agentes financeiros,  com recursos desse banco ou de
fundos por ele administrados;
XXXI - efetuada por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
ou por seus agentes financeiros, com recursos dessa empresa pública; e 
XXXII - destinada, nos termos do §3º do art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril
de  2013,  ao  financiamento  de  projetos  de  infraestrutura  de  logística
direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo
Federal. 
.............................................................................................." (NR)

"Art. 15-B. A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por
cento, observadas as seguintes exceções: 
I  -  nas  operações  de  câmbio  relativas  ao  ingresso  no  País  de  receitas  de
exportação de bens e serviços: zero; 
II  -  nas  operações  de  câmbio  de  natureza  interbancária  entre  instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional autorizadas a operar no mercado de
câmbio e entre estas e instituições financeiras no exterior: zero; 



III - nas operações de câmbio, de transferências do e para o exterior, relativas a
aplicações de fundos de investimento no mercado internacional, nos limites e
condições fixados pela Comissão de Valores Mobiliários: zero; 
IV  -  nas  operações  de  câmbio  realizadas  por  empresas  de  transporte  aéreo
internacional domiciliadas no exterior, para remessa de recursos originados de
suas receitas locais: zero; 
V - nas operações de câmbio relativas a ingresso de moeda estrangeira para
cobertura  de  gastos  efetuados  no  País  com  utilização  de  cartão  de  crédito
emitido no exterior: zero; 
VI - nas operações de câmbio realizadas para ingresso no País de doações em
espécie recebidas por instituições financeiras públicas controladas pela União e
destinadas a ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e
de promoção da conservação e do uso sustentável das florestas brasileiras, de
que trata a Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008: zero; 
VII - (Revogado pelo Decreto nº 11.153, de 28/7/2022, na parte em que altera
o inciso VII do “caput” do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 14/12/2007); 
VIII - (Revogado pelo Decreto nº 11.153, de 28/7/2022, na parte em que altera
o inciso VIII do “caput” do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 14/12/2007); 
IX - (Revogado pelo Decreto nº 11.153, de 28/7/2022, na parte em que altera o
inciso IX do “caput” do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 14/12/2007); 
X  -  nas  liquidações  de  operações  de  câmbio  para  aquisição  de  moeda
estrangeira em cheques de viagens e para carregamento de cartão internacional
pré-pago, destinadas a atender gastos pessoais em viagens internacionais: seis
inteiros e trinta e oito centésimos por cento; 
XI - nas liquidações de operações de câmbio de ingresso e saída de recursos no
e  do  País,  referentes  a  recursos  captados  a  título  de  empréstimos  e
financiamentos  externos,  excetuadas  as  operações  de que trata  o inciso XII:
zero; 
XII - nas liquidações de operações de câmbio para ingresso de recursos no País,
inclusive por meio de operações simultâneas, referente a empréstimo externo,
sujeito a registro no Banco Central do Brasil,  contratado de forma direta ou
mediante emissão de títulos no mercado internacional com prazo médio mínimo
de até cento e oitenta dias: seis por cento; 
XIII - nas liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o
capital próprio e dividendos recebidos por investidor estrangeiro: zero; 
XIV  -  nas  liquidações  de  operações  de  câmbio  contratadas  por  investidor
estrangeiro para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações
simultâneas,  para  constituição  de  margem  de  garantia,  inicial  ou  adicional,
exigida por bolsas de valores, de mercadorias e futuros: zero; 
XV - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio para ingresso no País
de  recursos  através  de  cancelamento  de  Depositary  Receipts  -  DR,  para
investimento em ações negociáveis em bolsa de valores: zero; 
XVI  -  nas  liquidações  de  operações  de  câmbio  contratadas  por  investidor
estrangeiro para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações
simultâneas, para aplicação nos mercados financeiro e de capitais: zero; 
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XVII - nas liquidações de operações de câmbio para fins de retorno de recursos
aplicados por investidor estrangeiro nos mercados financeiro e de capitais: zero;
e 
XVIII - na operação de compra de moeda estrangeira por instituição autorizada
a operar no mercado de câmbio, contratada simultaneamente com operação de
venda, exclusivamente quando requerida em disposição regulamentar: zero. 
§ 1º No caso de operações de empréstimo em moeda via lançamento de títulos,
com cláusula de antecipação de vencimento,  parcial  ou total,  pelo credor ou
pelo  devedor  (put/call),  a  primeira  data  prevista  de  exercício  definirá  a
incidência do imposto prevista no inciso XII do caput. 
§ 2º Quando a operação de empréstimo for contratada pelo prazo médio mínimo
superior ao exigido no inciso XII do  caput e for liquidada antecipadamente,
total  ou  parcialmente,  descumprindo-se  esse  prazo  mínimo,  o  contribuinte
ficará sujeito ao pagamento do imposto calculado à alíquota estabelecida no
inciso  citado,  acrescido  de  juros  moratórios  e  multa,  sem  prejuízo  das
penalidades previstas no art. 23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e no
art. 72 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. " (NR)

"Art. 32. .................................................................................. 
................................................................................................... 
§2º ............................................................................................ 
.................................................................................................. 
VII - de negociação de cotas de Fundos de Índice de Renda Fixa em bolsas de
valores ou mercado de balcão organizado.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o inciso XII do  caput do art.  8º e o art.  15-A do Decreto nº 6.306, de 14 de
dezembro de 2007; e 

II - o art. 1º do Decreto nº 7.412, de 30 de dezembro de 2010; 
III - os Decretos: 
a) nº 6.453, de 12 de maio de 2008;  
b) nº 7.454, de 25 de março de 2011;  
c) nº 7.456, de 28 de março de 2011;  
d) nº 7.457, de 6 de abril de 2011;  
e) nº 7.698, de 9 de março de 2012;  
f) nº 7.751, de 13 de junho de 2012;  
g) nº 7.853, de 4 de dezembro de 2012;  
h) nº 7.894, de 30 de janeiro de 2013;  
i) nº 8.023, de 4 de junho de 2013; e  
j) nº 8.175, de 27 de dezembro de 2013; e  
IV - os arts. 1º dos Decretos abaixo indicados na parte em que alteram o art. 15-A do

Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 2007: 
a) nº 7.536, de 26 de julho de 2011;  



b) nº 7.632, de 1º de dezembro de 2011; e  
c) nº 7.683, de 29 de fevereiro de 2012.  

Brasília, 7 de outubro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 


